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Ofício nº 097/2025 

Maceió, 20 de setembro de 2025. 

 

Ao Senhor 

Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados 

Gen. Bda. André Monteiro Gusmão 

 

Assunto: GRU’s não compensadas após o pagamento 

 Cumprimentando-o respeitosamente, utilizamos do presente expediente dar-lhe 

conhecimento de problemas envolvendo o não reconhecimento de pagamentos de Guia de 

Recolhimento da União – GRU, transparecendo estar havendo algum problema de comunicação 

entre sistemas, demandando assim providências técnicas do setor competente. 

Ocorre que várias GRU’s não estão tendo o reconhecimento de seus pagamentos, 

mesmo após transcorridos mais de 10 (dez) dias, consoante printscreens abaixo: 
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Mesmo após os pagamentos supra juntados, realizados em 02/11/2025, não houve 

reconhecimento dos pagamentos no sistema, consoante printscreen do dia 12 de novembro de 

2025: 
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Esses são apenas exemplo de um problema que vem sendo reportado por dezenas de 

atletas à esta Confederação, denotando-se ser um problema geral de reconhecimento do 

pagamento das GRU’s ao Fundo do Exército. Insta ressaltar que, apesar do sistema SINARM 

CAC ser atualmente gerido pela Polícia Federal, as GRU’s ainda são de competência do 

Exército Brasileiro, consoante o disposto em lei e na própria GRU. 

Diante do exposto, solicitamos com máxima urgência que Vossa Senhoria determine ao 

setor responsável a verificação do problema aqui narrado para adoção das medidas cabíveis ao 

restabelecimento da normalidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

________________________________________________ 

GIOVANNI RONCALLI CASADO DE SOUZA JÚNIOR 

Presidente da Confederação Brasileira de Tiro Tático 


